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ESTATUTO DO SINDICATO DOS ANTROPÓLOGOS, SOCIÓLOGOS E CIENTISTAS POLÍTICOS DO RIO GRANDE DO NORTE - SAPIENS
(REFORMADO)
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE

Artigo 1º 
O Sindicato dos Sociólogos do Estado do Rio Grande do Norte passa a se chamar Sindicato dos Antropólogos, Sociólogos e Cientistas Políticos do Rio Grande do Norte, podendo ser reconhecido pelo nome de Sapiens.


Parágrafo único -
Para efeitos desse documento, o Sindicato dos Sociólogos do Estado do Rio Grande do Norte poderá ser referido pela simples denominação de Sinsoern e o Sindicato dos Antropólogos, Sociólogos e Cientistas Políticos do Rio Grande do Norte, pela simples denominação de Sapiens, Sindicato ou Entidade.

Artigo 2º -
O Sindicato dá continuidade à existência institucional do Sinsoern e tem duração por tempo indeterminado, regendo-se uma eventual dissolução pelas leis em vigor e pelas disposições do presente Estatuto.

Artigo 3º -
O Sindicato mantém foro e sede na cidade do Natal, capital do Rio Grande do Norte, tendo como base territorial de atuação todo o referido Estado.


Parágrafo primeiro -
Sua sede está localizada na Rua Paulo Barros de Góis, 1840, sala 1001, Lagoa Nova, Natal, podendo ser transferida por resolução da Diretoria Colegiada devidamente lavrada em ata.
Artigo 4º -
O Sindicato guarda como finalidade precípua a integração, a proteção, o desenvolvimento profissional e a representação legal da categoria, conforme estabelece a legislação brasileira e as disposições deste Estatuto.


Parágrafo primeiro -
Como finalidade específica, o Sindicato guarda e acrescenta os seguintes objetivos:

I -
Representar ou assistir, perante as autoridades judiciárias ou administrativas, os interesses gerais da profissão e os interesses profissionais dos associados, em negociações, contratações, acordos, dissídios e demandas;

II -
Fiscalizar as condições do exercício profissional, fazendo cumprir o disciplinamento jurídico que regula a ocupação assim como o estabelecido pela categoria em Assembléia Geral, inclusive a contribuição regular de todos que exercem a profissão;

III - 
Colaborar com o Estado, na qualidade de órgão técnico e consultivo, no estudo e solução de problemas ligados ao interesse representado; cooperar com outros sindicatos, associações, fundações, entidades públicas ou privadas acerca dos interesses homogêneos; 
IV - 
Contribuir com a sociedade organizada na discussão e formulação de propostas sobre questões do interesse social, tais como o interesse de crianças e adolescentes, da mulher e do idoso, das minorias e dos mais necessitados, participando de conselhos de governo que discutam a problemática pertinente, bem como questões de direitos humanos e respeito à pessoa, de assistência social e cidadania, de meio ambiente e desenvolvimento sustentável, de consumo, emprego e renda, de educação, ciência e tecnologia, de cultura e desporto, de saúde e alimentação, de habitação e saneamento, de segurança e serviços públicos; 
V -
Requerer em juízo medidas de proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ao erário público e a qualquer outro interesse difuso ou coletivo em que tenha legitimação possível.
VI - 
Eleger ou designar representantes da categoria nos organismos ou nas atividades em que ela deva estar presente, para o bom desempenho de suas prerrogativas legais e das suas proposições institucionais.

Parágrafo segundo – Fica convencionada a subordinação do interesse profissional ao interesse nacional.
Parágrafo terceiro – A Entidade não possui fins lucrativos ou econômicos diretos e não distribui resultados ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.
Parágrafo quarto – A Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado econômico, dentro do território nacional, com a manutenção e o desenvolvimento dos objetivos estatutários.
CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Artigo 5º -
A partir desta data, podem se filiar à Entidade sindical os licenciados e bacharéis em Ciências Sociais, Antropologia, Sociologia e Ciência Política, que tenham seu domicílio ou local de trabalho no Estado do Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único – As regras para filiações encontrarão disciplina no Regimento Interno, a ser aprovado por Assembléia Geral.
Artigo 6º - 
Os associados do Sinsoern seguem na qualidade de filiados ao Sindicato, ficando facultada a condição de membro honorário para ex-dirigentes da categoria.
Parágrafo único – Os filiados e membros honorários não respondem, nem mesmo de maneira subsidiária, por obrigações pecuniárias que não sejam acordadas em Assembléia Geral.
Artigo 7º - 
O rol de direitos do profissional filiado e os direitos de quantos exerçam a profissão na base territorial é o que vai disciplinado na seção VI, capítulo I, título V, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), além daqueles acrescentados em ata da Assembléia Geral.

Artigo 8º - 
O rol de deveres do filiado e os deveres que tocam a quantos exerçam a profissão no Estado está disperso no título V da CLT, além dos que forem instituídos em ata da Assembléia Geral.

CAPÍTULO IIA - DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS

Artigo 9 -
Serão órgãos compostos do Sindicato: Assembléia Geral, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva. Além destes, fica criado o Conselho Consultivo na Entidade. Estes órgãos funcionarão em forma de colégios, assim compreendidos:


I -
Assembléia Geral - constituída pela reunião formal de todos os filiados para deliberar em nome do conjunto de profissionais da base territorial.

II -
Conselho Fiscal - constituído por três membros filiados, com o fim de auditar as finanças do Sindicato e dar seu parecer para Assembléia Geral.

III- 
Diretoria Executiva - constituída por três diretorias gerais e por quatro diretorias operacionais, responsáveis pela continuidade de funcionamento e pela expansão do Sindicato. É também chamada Diretoria Colegiada.

IV - 
Conselho Consultivo - constituído pelo mínimo de três filiados, tem a preferência para conduzir os processos eleitorais, suprimir emergencialmente a omissão de normas e apurar denúncia contra diretores e conselheiros.

Parágrafo único -
O Conselho Consultivo é formado por associados com reconhecido mérito na profissão, sendo constituído através da indicação isolada dos membros pela Diretoria Executiva e o parecer favorável da Ouvidoria.

Art. 10 -
Poderão ser criados órgãos compostos excepcionais no Sindicato. São eles:


I -
Comitê de Ética - constituída para apurar denúncia contra filiado que haja cometido ato ou omissão reprovável segundo as normas da Entidade, da profissão ou da lei.


II -
Comissão Especial - constituída para desempenhar especial tarefa ou desenvolver especial trabalho cuja natureza exija uma atuação colegiada.


III -
Comissão Eleitoral - constituída para comandar o processo democrático definido no capítulo Das Eleições do presente Estatuto.


Parágrafo único - Salvo a Comissão Eleitoral, os órgãos compostos excepcionais são constituídos por membros indicados pela Diretoria Executiva com o parecer favorável da Ouvidoria.

Art. 11 -
Compreenderão órgãos simples do Sindicato: as Diretorias, as Delegacias Sindicais e as Representações Oficiais. Além destas, fica também criada a Ouvidoria Geral da Entidade.


I - 
Diretorias - Agrupam-se em diretorias gerais, constituídas individualmente por Presidente, Secretário e Tesoureiro; e diretorias operacionais, constituídas por seu diretor, nomeado pelo Presidente, mais os diretores-adjuntos, indicados pelo respectivo diretor e nomeados pelo presidente;


II -
Delegacias Sindicais - constituídas por um Delegado Sindical, incumbido pela Diretoria Executiva a levar os serviços da Entidade para certas regiões do Estado;

III - 
Representações Oficiais - constituídas por um Representante Oficial, incumbido pela Presidência a participar, em nome do Sindicato, das entidades sindicais superiores, dos conselhos de governo e da sociedade civil, ou assessorar o Sindicato em assuntos de imprensa como seu porta-voz.


IV -
Ouvidoria Geral - constituída por um Ouvidor, incumbido pela Assembléia a desempenhar funções de escuta ativa e passiva diante dos profissionais e dar resposta para os casos apresentados. 
Parágrafo único - O Ouvidor investe-se de grande autonomia para o desempenho de suas atribuições, sujeitando-se tão-somente ao órgão máximo da Entidade.

Art. 12 -
A Assembléia Geral é a instância máxima de deliberação do Sindicato. Suas decisões são soberanas quando de conformidade com a lei e com o Estatuto em vigor.

Art. 13 -
A Assembléia Geral se reúne, sob edital, de duas formas:

I -
Ordinariamente, uma vez por ano, convocada pela Diretoria, com antecedência mínima de 15 dias;

II -
Extraordinariamente, sempre que for necessária, sendo convocada, pela Diretoria ou excepcionalmente por outro colégio, com pelo menos cinco dias.

Parágrafo único -
A pauta de suas convocações, as normas de funcionamento das Assembléias e a legitimidade das suas deliberações serão objetos de explanação pelo Regimento Interno.

Art. 14 -
Os demais colégios, fora a Assembléia, reunir-se-ão da seguinte maneira:


I -
O Conselho Fiscal reúne-se por autoconvocação; ordinariamente, uma vez por ano; extraordinariamente, a critério dos membros;


II -
O Conselho Consultivo reúne-se por autoconvocação; ordinariamente, a critério dos membros; extraordinariamente, a pedido de outro colégio;


III -
A Diretoria Executiva reúne-se por convocação da Presidência ou por autoconvocação; em ocasiões sempre a critério dos seus membros.


Parágrafo único -
A pauta de convocação dos colégios, as normas de funcionamento das reuniões, suas competências e a legitimidade das resoluções serão objeto de explanação pelo Regimento Interno.

Art. 15 -
A Diretoria Executiva, oportunamente, poderá criar os seguintes órgãos de fomento profissional associados à Entidade, envolvendo graduados e estudantes:


I -
Núcleos de Estudo - compreendendo grupos semi-autônomos voltados para aprofundar conhecimentos em certa temática, ligada à Ciência Política, à Sociologia ou à Antropologia.


II -
Grupos de Trabalho - compreendendo grupos de tarefas vinculados aos planos da Entidade e voltados à mobilização dos colegas, na produção de eventos, na divulgação científica, em projetos sociais, e etc.

Parágrafo único -
Os coordenadores de órgãos associados serão indicados por Diretores e nomeados pela Diretoria Executiva.

CAPÍTULO III – DA GESTÃO DO SINDICATO
Art. 16 -
A Diretoria Executiva será eleita em conjunto por uma Assembléia Extraordinária convocada para tanto. Constituir-se-á de sete diretorias, sendo:

I -
três diretorias com atribuições de caráter geral: 

a) Presidência, que representa a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

b) Secretaria,

c) Tesouraria,

II - 
quatro outras, com atribuições de caráter operacional, dedicadas aos diferentes objetivos arrolados pela Entidade:

d) Diretoria de Relacionamento Institucional,

e) Diretoria de Formação Profissional,
f) Diretoria de Desenvolvimento Profissional,

g) Diretoria de Assistência Sindical.


Parágrafo único - A descrição de funções relativas a cada um dos cargos no Sindicato será feita pelo Regimento Interno e por documentação formal específica.

Art. 17 -
A ordem sucessória em Diretoria acontecerá da seguinte maneira:


I -
Em caso de ausência momentânea ou temporária, o Presidente acumula as funções do Ouvidor e de qualquer diretor, mas não as de Tesoureiro;


II -
Em caso de ausência demorada ou de vacância de cargo, ocorre a seguinte sucessão:

a) Presidente, substituído pelo Secretário;

b) Secretário, substituído por Diretor em votação aberta;

c) Tesoureiro, substituído por Diretor em votação secreta;

d) Diretor Operacional, substituído pelo remanejamento de cargos na Diretoria Operacional.

III -
A Diretoria Executiva poderá convocar ou não eleições para o preenchimento de vagas no seu quadro, a depender da decisão colegiada.

Art. 18 -
O Conselho Fiscal será eleito por Assembléia Extraordinária na oportunidade ou não da eleição de Diretoria Executiva.

Parágrafo único - 
Sua competência é limitada por lei à fiscalização da gestão financeira do Sindicato.

Art. 19 -
Os gestores da Entidade constituem executores das decisões colegiadas.


§ 1º -
As deliberações da Assembléia não podem ser contrariadas pelos gestores.


§ 2º -
Os pareceres de conselho e Ouvidor são intocáveis por outro colégio.


§ 3º -
As resoluções da Diretoria são imperativas sobre seus membros e em questões de sua competência.

Art. 20 -
A Presidência traça as estratégias necessárias para alcançar os fins almejados pela equipe, e esta executa o trabalho de conformidade com a orientação recebida do seu Presidente.


Parágrafo único - Um diretor pode decidir livremente naquilo que não contradiz a orientação recebida nem as normas estabelecidas.

Art. 21-
Os titulares de cargo ou função, bem como quaisquer associados estarão sujeitos ao presente Estatuto e demais normas do Sindicato.

Parágrafo único -
Estarão especialmente sujeitos ao Código de Conduta, no que tange ao comportamento ético, podendo sofrer eventual penalidade, segundo inquérito administrativo do Comitê de Ética e parecer da Ouvidoria.

CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Art. 22 -
Constituem o patrimônio da Entidade e o trato para com ele o que vai disposto na seção VII, capítulo I, título V da CLT.

Art. 23 -
Compete à Diretoria Executiva gerir as finanças do Sindicato nos limites de suas alçadas, conforme o Regimento e as normas específicas.

Art. 24 -
As normas de gestão econômica e financeira das várias diretorias constarão do Regimento Interno e de normas específicas.

Art. 25 -
Presidente e Tesoureiro jamais poderão ser marido e mulher, nem parentes entre si de primeiro ou segundo graus.

Art. 26 -
A Diretoria Executiva produzirá documentos que serão submetidos à Assembléia Geral, constando de realizações e planos, e envolvendo relatórios e demonstrativos padronizados.

Art. 27 -
Deverão estar sempre em dia os registros formais e comprovantes de Tesouraria, ficando disponíveis para o Conselho Fiscal e sendo-lhe apresentadas anualmente para acolher o seu parecer.

Art. 28 -
A Diretoria poderá receber do Conselho Consultivo, reunido formalmente, autorização prévia e escrita para solucionar assuntos ligados aos negócios do Sindicato que estejam fora da sua alçada e não sejam da competência exclusiva de outro colégio.

Parágrafo único - 
É vedado o endividamento da Entidade acima de seus ativos contábeis.

Art. 29 -
A escrituração contábil e as informações fiscais devem ser encarregadas a contador habilitado, com o acompanhamento e a chancela final da Diretoria.

Art. 30 -
As decisões dos colégios referentes à gestão econômica e financeira da Diretoria serão tomadas através de escrutínio secreto.

Art. 31-
A nenhum filiado será cobrado pagamento de obrigação do Sindicato, contraída sem aprovação da Assembléia para aquele compromisso.

Art. 32 -
O orçamento de despesas e receitas aprovado a cada exercício fiscal deverá ser prontamente divulgado pela Diretoria para o conjunto dos filiados.

Parágrafo único -
O acompanhamento das despesas e receitas efetivadas deverá ser regularmente divulgado, na freqüência estipulada em Assembléia.

CAPÍTULO V – DAS ELEIÇÕES

Art. 33 -
O processo eleitoral e as normas da votação possuem disciplina legal na seção IV, capítulo I, título V da CLT, sendo detalhados pelo Regimento Interno do Sindicato e observado o presente Estatuto. 

Art. 34 -
A Diretoria Executiva dará ampla divulgação ao pleito, por edital, com um mínimo de 60 dias para formação de chapas concorrentes e um mínimo de 30 dias para a realização da Assembléia, antes do término de seu mandato.


§ 1º - 
As chapas concorrentes poderão se inscrever até o dia da Assembléia.


§ 2º -
Os filiados deverão estar quites com as obrigações junto ao Sindicato até o último dia, para exercer o direito de candidatura e de voto.

§ 3º - 
Ficará disponível o cadastro de filiados, na Secretaria, para as chapas inscritas até a véspera da Assembléia.

Art. 35 -
O processo eleitoral será comandado pelo Conselho Consultivo, que acumulará suas funções com as de Comissão Eleitoral.


§ 1º -
Na falta do Conselho Consultivo, a Comissão Eleitoral será constituída pelo Ouvidor e auxiliares por ele convidados.

Art. 36 -
Não participam da Comissão Eleitoral os membros da Diretoria e os candidatos naquele pleito.

Art. 37 -
Será permitida a candidatura da mesma chapa em exercício na Diretoria para reeleição ou a candidatura de algum diretor dentro de outra chapa.

Art. 38 -
A votação se dará durante Assembléia Extraordinária, em intervalo de tempo que permita a participação de todos os presentes.

Art. 39 -
A apuração dos votos e a aclamação da chapa vencedora acontecerá, se possível, na mesma sessão.


Parágrafo único - 
Caso não ocorra aclamação da nova Diretoria, por qualquer motivo, o mandato anterior será prorrogado até que tal aconteça. 

Art. 40 -
Encerrada a eleição da nova Diretoria, a Comissão Eleitoral poderá conduzir a candidatura e a eleição dos novos Conselheiros Fiscais, na mesma sessão.

Art. 41-
Os candidatos a Conselheiro Fiscal poderão se inscrever através chapa completa ou individualmente, na falta de chapas completas.

§ 1º - 
Será permitida a candidatura do mesmo Conselho Fiscal para novo período.

§ 2º -
candidatos não eleitos para Diretoria Executiva também poderão concorrer ao Conselho Fiscal.

Art. 42 - 
Feita a inscrição dos candidatos, a Comissão procederá a votação secreta para o Conselho Fiscal e em seguida a apuração, com a aclamação dos escolhidos.


Parágrafo único - 
Caso não ocorra aclamação dos novos Conselheiros, por qualquer motivo, o mandato anterior será prorrogado até que tal aconteça. 

Art. 43 -
Escolhidos os Conselheiros Fiscais, a Comissão Eleitoral poderá conduzir a candidatura e a eleição de um novo Ouvidor Geral.

Art. 44 -
Os candidatos a Ouvidor poderão se inscrever na própria sessão.

§ 1º - 
Será permitida a candidatura do mesmo Ouvidor para novo período, caso ele retire-se ou não integre a Comissão Eleitoral.

§ 2º -
candidatos não eleitos para os colégios também poderão concorrer à Ouvidoria.

Art. 45 -
A apuração dos votos e a aclamação do candidato vencedor acontecerá, se possível, na mesma sessão.


Parágrafo único - 
Caso não ocorra eleição do vencedor, por qualquer motivo, o mandato anterior será prorrogado até que tal aconteça. 

Art. 46 -
A Comissão Eleitoral conduzirá a sessão de votação instalada dentro da Assembléia Geral. 

§ 1º -
O processo eleitoral poderá ocupar parte de uma ou mais de uma Assembléia Geral.


§ 2º -
Antes e depois dos trabalhos da Comissão, dentro da Assembléia, a direção dos trabalhos ficará na responsabilidade da Diretoria Executiva.

Art. 47 -
Os eleitos terão mandato de três anos; o Conselho Consultivo, os Delegados Sindicais e os Representantes Oficiais, terão mandato segundo normas específicas.

Art. 48 -
A Diretoria Executiva eleita terá direito a distribuir livremente os cargos e funções entre os sete Diretores, no início do mandato.


§ 1º -
No primeiro mês do mandato, os Diretores eleitos escolherão seu Presidente e o Tesoureiro por candidatura e votação secreta.


§ 2º - 
Escolhido pelos Diretores, o Presidente nomeará cada Diretor para os cargos disponíveis, salvo o de Tesoureiro.


§ 3º - Decorrido metade do mandato, a Diretora Executiva poderá promover uma redistribuição dos cargos, pelo método estabelecido neste artigo.

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49 -
O exercício de funções eletivas ou designadas no Sindicato é gratuita. A entidade não remunera nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma e a qualquer título, a seus diretores, conselheiros, filiados, benfeitores ou equivalentes.
Parágrafo único - Serão indenizadas as despesas realizadas a serviço do Sindicato e receberão ajuda de custo os filiados a serviço não rotineiro da Entidade.
Art. 50 -
O presente Estatuto poderá ser reformado por Assembléia Geral convocada para essa finalidade, com anuência de 3/5 (três quintos) dos presentes.

Art. 51-
Os assuntos de relevância não resolvidos no Estatuto serão tratados pelo Regimento Interno, a ser aprovado em idênticas condições, ou em documentação formal específica.


Parágrafo único - Enquanto não forem tratados formalmente, os assuntos relevantes serão resolvidos de maneira colegiada.

Art. 52 -
As deliberações colegiadas serão registradas em livros de atas. Os livros de atas do Sindicato são os seguintes: Atas de Assembléia Geral, Atas do Conselho Fiscal, Atas do Conselho Consultivo, Atas da Diretoria Colegiada.

Art. 53 -
Além dos livros de atas mencionados no artigo anterior, são também livros oficiais: o Livro ou Cadastro de Filiados, o Livro de Presença, os livros contábeis.

Art. 54 -
Possui força de compromisso e certeza os documentos emitidos pelos vários titulares da Entidade: 

I -
Conselheiros - os Pareceres.

II -
Presidente e Diretores Operacionais - o Plano de Gestão, o Balanço de Realizações.

III - 
Secretário e Tesoureiro - a Prestação de Contas.

IV - 
Diretores-Adjuntos - o Plano de Ação, a Prestação de Contas.

Art. 55 -
Possui força disciplinadora os documentos formais homologados pelos diversos colégios a partir do presente Estatuto:

I -
Homologados em Assembléia Geral - a Visão Institucional, o Regimento Interno, o Código de Conduta Profissional, a Tabela de Honorários Mínimos.

II - 
Homologados em Diretoria Colegiada - a Descrição de Cargos e Funções, as Diretrizes Permanentes, as Políticas Setoriais, as Normas Administrativas, os Regulamentos, as Resoluções.

Art. 56 -
O título V da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) constitui-se em anexo do presente Estatuto, devendo receber ampla divulgação entre os filiados.

Art. 57 -
A dissolução do Sindicato poderá ser decidida em Assembléia Extraordinária convocada para esse fim, com antecedência mínima de 30 dias e ampla divulgação.


Parágrafo único -
A eventual dissolução precisará ser resolvida por, no mínimo, 3/4 (três quatros) dos filiados presentes.

Art. 58 -
Em caso de dissolução ou extinção, o patrimônio líquido do Sindicato será transferido a entidade filantrópica registrada no Conselho Nacional de Assistência Social, a entidade pública ou a entidade congênere, escolhida na última sessão pelos filiados que comparecerem.

Natal, 28 de abril de 2005.
